
Item Documento Seção Autor Contribuição Justificativa Responsável Avaliação ONS Justificativa ONS

1 Edital item 1: DA IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATANTE COPEL
Item 1.1. O Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS - (...) e para fins deste Edital figurará como gestor e
CONTRATANTE da(s) PROPOSTA (S) de SOLUÇÃO CONJUNTURAL (...)

Utilizar caixa alta na expressão ‘solução conjuntural’, nos termos do item 3.3, uma vez que tal
conceito consta no Apêndice I - Glossário.

ONS Aceito

2 Edital item 2: DO OBJETO COPEL

Item 2.1: Redação proposta 2.1. Constitui objeto do certame a contratação na modalidade de prestação de
serviço ancilar de suporte de reativo, sob a modalidade do produto potência reativa absorvida (Mvarh) para
controle de tensão, adicional ao requisito mínimo previsto pelos PROCEDIMENTOS DE REDE., ofertado para área
de Minas Gerais por meio de SOLUÇÃO CONJUNTURAL vinculada a ativos de geração, a ser disponibilizada pelo
PROPONENTE para atuação sob comando do ONS. 2.2. Os serviços que serão contratados são adicionais
àqueles já previstos como obrigatórios nos PROCEDIMENTOS DE REDE, ou seja, não abrangem os requisitos
mínimos previstos nos PROCEDIMENTOS DE REDE.

Importante destacar que a solução é voltada apenas aos ativos de geração, conforme
destacado em vermelho. Sugere-se a inclusão do item 2.2 para que a redação fique mais clara.

ONS Parcialmente aceito Criado sub-item (2.1.1) para dar mais clareza.

3 Edital
item 4: DA DEFINIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO OFERTADA

COMERC
Item 4 4.4.1 A quantidade de MVArh apresentada pelo PROPONENTE poderá ser ofertada a nível de complexo de
geração, sendo o montante total entregue apurado no ponto de conexão das usinas com a Rede Básica.

Sugere-se que o item 4 do Edital, que dispõe sobre a definição da prestação de serviço ancilar
ofertada, permita que a quantidade de MVArh ofertada pelos agentes geradores no Mecanismo
Competitivo, possa ser apresentada em nível de complexo de usinas, desde que as usinas
compartilhem o mesmo ponto de conexão com a rede básica, onde será apurada a entrega dos
MVArh ofertados. Conforme apresentado nos Procedimentos de Comercialização Provisório,
publicado pela CCEE, associado ao Sandbox, a apuração do montante absorvido de reativos, já
irá considerar a energia reativa total absorvida no ponto de referência do Conjunto de Usinas
definidos pelo ONS, ou seja, no ponto de Conexão com a Rede Básica. Este montante de energia
reativa absorvida será rateada para cada usina do conjunto na proporção da contribuição de
cada usina, para fins de remuneração. Neste sentido, observa-se que já está sendo
considerada a relação do “limite da pipa” das usinas com a oferta de MVArh no Sandbox, uma
vez que a curva/diagrama P-Q, define os limites máximos de fornecimento e absorção de
potência reativa do complexo de geração para cada condição de operação, não fazendo sentido
técnico considerar as curvas/limite da pipa, individuais por usina. Desta forma, sugere-se a
adição acima, em complementação às demais informações.

ONS Parcialmente aceito
Foi ajustado o texto de forma a permitir propostas considerando avaliação da
efetividade por complexo de usinas.

4 Edital
item 4: DA DEFINIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO OFERTADA

COPEL

Item 4.5. A SOLUÇÃO CONJUNTURAL poderá estar instalada nas dependências do PROPONENTE, desde que o
montante em Mvarh ofertado esteja referenciado a uma das subestações disponibilizadas no Mapa de
EFETIVIDADE (Anexo X) para fins do processo seletivo. Item 4.13 -subitem 1.1 - “A avaliação do desempenho da
prestação de serviço pelo AGENTE PRESTADOR será realizada pelo ONS e poderá resultar na suspensão ou
cancelamento do CPSA-SR nas hipóteses previstas no respectivo contrato (Anexo VIII)” Item 4.13 -Subitens 1.2 e 
1.3 - Estabelecem que a avaliação de desempenho da prestação do serviço será realizada pelo ONS conforme
disciplinada na ROTINA OPERACIONAL PROVISÓRIA e que as penalidades referentes ao descumprimento do
processo operacional estão estabelecidas no CPSA-SR.

4.5 Justificativa: Utilizar caixa alta na expressão “proponente”, já que consta no Apêndice I -
Glossário. Inserir a menção ao Anexo X, que se refere ao Mapa de Efetividade, e adequação da
redação para ficar mais clara. 4.13 -1.1 Justificativa: Correção gramatical da palavra
‘suspenção’ por ‘suspensão’ e destacar que o cancelamento ou suspensão do CPSA-SR deverá
ocorrer nas hipóteses previstas no CPSA. 4.3 -1.2 Justificativa: Não consta como se dará a
avaliação do desempenho na Rotina Operacional e nem tampouco as penalidades no contrato.

ONS Parcialmente aceito

Foram feitas as correções e ajustes citados para dar mais clareza ao texto do
edital. 
As penalidades de suspensão estão estabelecidas na Cláusula 19ª do Titulo
VII - Das penalidades e Responsabilidades das partes. 

A Avaliação de Desempenho será realizada conforme 4.13 da Rotina
Operacional :
4.13. Em caso de indisponibilidade do serviço, o Agente deverá cadastrar um
documento de indisponibilidade no Sistema de Gestão de Intervenções da
Operação (SGI-OP) com o período em que a prestação do Serviço Ancilar de
Suporte de Reativos estiver inoperante.  
Adicionalmente, 
5.1.6. O ONS, com apoio da CCEE, deverá produzir e encaminhar à ANEEL,
anualmente, relatórios técnicos contemplando os resultados obtidos, as
dificuldades enfrentadas, as soluções adotadas no período e sugestões de
melhoria regulatória, de modo a subsidiar a revisão dos normativos
relacionados à contratação e remuneração dos Serviços Ancilares.
  

5 Edital
item 4: DA DEFINIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO OFERTADA

ABIAPE Remover os itens 1.1.1 e 1.1.2.

A ABIAPE propõe que seja removida a penalidade prevista nos itens 1.1.1 e 1.1.2 da Seção 4 da
minuta do Edital, que determina a prestação obrigatória do serviço de suporte de reativos em
caso de desempenho insatisfatório na avaliação do ONS. No voto de encerramento da CP
ANEEL nº 044/2023, a Diretora-Relatora Agnes, respaldada pela área técnica da Agência,
destacou que, por se tratar de um ambiente experimental, não devem ser aplicadas sanções ou
penalidades aos agentes que não cumprirem o demandado. A única consequência cabível pelo
não atendimento aos comandos do ONS seria o não recebimento da remuneração. Dessa
forma, a exigência de prestação obrigatória do serviço configura uma penalidade excessiva e
contraria o entendimento da ANEEL, que não definiu penalidades na Resolução Autorizativa que
institui o sandbox.

ONS Parcialmente aceito

A redação foi adequada. Cabe ressaltar, que a indicação da prestação de
serviço ancilar é uma premissa do ONS estabelecida pela REN ANEEL nº
1.030/2023. E que a prestação de serviço regulado não configura uma
penalidade, e caso o ONS identifique a necessidade sistêmica da prestação
para a composição dos estudos inicialmente estabelecidos para
complementar o cenário estrutural planejado, o empreendimento que tiver
seu contrato cancelado, ou mesmo outros empreendimentos que atendam o
cenário estudado,  poderão ser indicados à prestarem o serviço.

6 Edital
item 5: DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO
NO MECANISMO COMPETITIVO.

AXIA
5.3. Equipamentos, ativos e/ou empreendimentos que prestem serviço de suporte de reativo em caráter
obrigatório nos termos da REN 1.030/2022, possuindo CPSA regulado vigentes, poderão participar do
mecanismo competitivo alvo deste Edital.

A REA ANEEL nº 16.539/2025 permite expressamente a participação de empreendimentos de
geração com CPSA para suporte de reativos vigente.

ONS Não Aceita

A REA ANEEL nº 16.539/2025 estabelece no parágrafo 6º do Artigo 3º que "
Conforme definido pelo ONS nas regras do procedimento concorrencial, 
poderá se habilitar para participação no procedimento concorrencial o titular
de empreendimento de geração com CPSA para suporte de reativos vigente.."
(grifo nosso) e no parágrafo 3º do Artigo 2º que "Os requisitos e parâmetros
necessários aos produtos de que tratam essa resolução devem ser definidos
pelo ONS e divulgados no procedimento concorrencial de contratação." (grifo
nosso). 
Neste sentido, cabe ao ONS, de acordo com o objetivo do mecanismo
competitivo, definir dentre os participantes habilitados, àqueles que
participarão de cada mecanismo.
No entanto, cabe resaltar que o ONS avaliará a participação deste agentes
em mecanimos competitivos futuros, ainda  no âmbito deste Sabdbox.

7 Edital
item 5: DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO
NO MECANISMO COMPETITIVO.

COPEL

Item 5.2. Nos termos deste Edital estarão habilitados a participar do MECANISMO COMPETITIVO, como
PROPONENTE, os titulares ou os detentores da outorga de empreendimentos de geração do tipo solar-
fotovoltaico (UFV), eólico (EOL), usinas termelétricas, usinas de fonte hidrelétricas, que possuam Contrato de
Uso do Sistema em caráter permanente. Item 5.4. Estão habilitados a participar do MECANISMO COMPETITIVO,
como PROPONENTES, os titulares dos empreendimentos de geração que possuam TERMO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO ANCILAR – TPSA – emitido pelo ONS e que ainda não tenha celebrado CPSA regulado com o Operador.
Item 5.3. Titulares de equipamentos, ativos e/ou empreendimentos que prestem serviço de suporte reativo em
caráter obrigatório nos termos da REN 1.030/2022, possuindo CPSA regulado vigentes, não poderão participar
do mecanismo competitivo MECANISMO COMPETITIVO, desde que, em sendo vencedores, tenham a suspensão
do CPSA vigente, nos termos do §6ºdo art. 3º da Resolução Autorizativa ANEEL nº 16.539/2025. Item 5.4. Estão
habilitados a participar do MECANISMO COMPETITIVO, como PROPONENTES, os titulares dos empreendimentos
de geração que possuam TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ANCILAR.

5.2 5.4 Justificativa: O conceito de PROPONENTE que consta no GLOSSÁRIO é a pessoa jurídica
(empresa com representação jurídica). Logo, justifica-se a adequação da redação para que
conste os TITULARES dos empreendimentos ou então, como outra alternativa, que conste
aqueles que detêm a outorga da geração 5.3 Justificativa: O §6º do art. 3º da REA 16.539/2025
autoriza a participação de titulares de empreendimentos com CPSA vigente, desde que, se
vencedor, suspenda-se a eficácia do CPSA vigente: “Art. 3º Poderão participar do procedimento
concorrencial empreendimentos de geração, consumidores livres e outras tecnologias que
cumpram os critérios técnicos e econômicos estabelecidos pelo ONS no procedimento
concorrencial específico.(...) § 6º Conforme definido pelo ONS nas regras do procedimento
concorrencial, poderá se habilitar para participação no procedimento concorrencial o titular de
empreendimento de geração com CPSA para suporte de reativos vigente ou Termo de Prestação
de Serviços Ancilares –TPSA assinado, desde que, se vencedor, suspenda-se a eficácia do CPSA
vigente ou TPSA assinado, enquanto prestar o serviço de que trata esta resolução.

ONS Parcialmente aceito

Foram feitas as correções e ajustes citados para dar mais clareza ao texto do
edital. 
A REA ANEEL nº 16.539/2025 estabelece no parágrafo 6º do Artigo 3º que "
Conforme definido pelo ONS nas regras do procedimento concorrencial, 
poderá se habilitar para participação no procedimento concorrencial o titular
de empreendimento de geração com CPSA para suporte de reativos vigente.."
(grifo nosso) e no parágrafo 3º do Artigo 2º que "Os requisitos e parâmetros
necessários aos produtos de que tratam essa resolução devem ser definidos
pelo ONS e divulgados no procedimento concorrencial de contratação." (grifo
nosso). 
Neste sentido, cabe ao ONS, de acordo com o objetivo do mecanismo
competitivo, definir dentre os participantes habilitados, àqueles que
participarão de cada mecanismo.
No entanto, cabe ressaltar que o ONS avaliará esta condição para os
mecanimos competitivos futuros no âmbito deste Sabdbox.

8 Edital
item 5: DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO
NO MECANISMO COMPETITIVO.

ABIAPE
Item 5.2 (não inclui consumidores livres como participantes) e item 5.3 (exclui a participação de geradores com
CPSA vigente).

Com relação ao item 5.2, a ABIAPE propõe que seja revista a vedação à participação de
unidades consumidoras. A região de Minas Gerais abriga grandes consumidores – inclusive
industriais – plenamente capazes de absorver reativos. A inclusão desses agentes ampliaria a
oferta e o número de competidores no certame, aproximando o experimento de um ambiente de
concorrência perfeita e favorecendo a descoberta do preço eficiente para o serviço. Além disso,
ao restringir a participação apenas a geradores, o ONS limita o potencial inovador do sandbox,
deixando de avaliar novas soluções para o suporte de reativos. Desde 2023, a REN ANEEL nº
1.062 permite que todos os geradores prestem o serviço. Para cumprir o propósito do sandbox –
testar a viabilidade técnica e econômica de um mercado competitivo e de soluções diversas – é
essencial incluir segmentos que nunca prestaram o serviço, como o de consumo. Por fim, a
ABIAPE pontua que, para viabilizar a participação de unidades consumidoras, é importante que
estas não sejam enquadradas em “não conformidade” por operarem fora da faixa de fator de
potência de 0,98, uma vez que tal condição decorreria da própria prestação do serviço de
suporte de reativos. Já com relação ao item 5.3, A ABIAPE sugere retirar a vedação à
participação de geradores com CPSA vigente nesta edição do mecanismo concorrencial,
conforme permitido pela REA ANEEL nº 16.539/2025. Esses agentes possuem conhecimento
prático sobre o desempenho de suas máquinas na condição de suporte de reativos e sobre os
custos associados à prestação do serviço. Assim, a participação dessas hidrelétricas
contribuiria para a descoberta do preço eficiente do produto e aprimoramento do mecanismo.

ONS Não Aceita

A REA ANEEL nº 16.539/2025 estabelece Artigo 3º que " Poderão participar do
procedimento concorrencial empreendimentos de geração, consumidores 
livres e outras tecnologias que cumpram os critérios técnicos e econômicos
estabelecidos pelo ONS no procedimento concorrencial específico." Ainda no
parágrafo 6º do Artigo 3º que " Conforme definido pelo ONS nas regras do
procedimento concorrencial, poderá se habilitar para participação no
procedimento concorrencial o titular de empreendimento de geração com
CPSA para suporte de reativos vigente.." (grifo nosso) e no parágrafo 3º do
Artigo 2º que "Os requisitos e parâmetros necessários aos produtos de que
tratam essa resolução devem ser definidos pelo ONS e divulgados no
procedimento concorrencial de contratação." (grifo nosso). 
Neste sentido, cabe ao ONS, de acordo com o objetivo do mecanismo
competitivo, definir dentre os participantes habilitados, àqueles que
participarão de cada mecanismo.
No entanto, cabe ressaltar que conforme explicado pelo ONS no Workshop
realizado, devido a janela de oportunidade para atendimento a necessidade
mapeada na Nota técnica que subsidiou o 1º mecanismo; e a necessidade do
início da prestação de serviço de forma expedita (a partir de 01/01/2026),
optou-se por não incluir agentes que ainda não possuam requistos pré
verificados para prestação do serviço ou que demandassem estudos
adicionais. Vale ressaltar que o ONS avaliará a participação destes agentes
para mecanimos competitivos futuros, ainda no âmbito deste Sabdbox.

9 Edital
item 5: DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO
NO MECANISMO COMPETITIVO.

ABRACE

5.2. Nos termos deste Edital, estarão habilitados a participar do MECANISMO COMPETITIVO, como
PROPONENTE, os empreendimentos de geração do tipo solar-fotovoltaico (UFV), eólico (EOL), usinas
termelétricas, usinas de fonte hidrelétricas e consumidores que possuam Contrato de Uso do sistema de
Transmissão (CUST) celebrado com o ONS.

Os consumidores são participantes em potencial dos mecanismos de suporte de reativos para
controle de tensão e podem contribuir para custos mais módicos de contratação, considerando
que sua participação amplia a concorrência no mecanismo competitivo. A REA ANEEL 15.539/25
reconhece essa possibilidade de participação dos consumidores, de modo que pedimos a
inclusão desses agentes entre os habilitados a oferecer o produto no mecanismo competitivo.
Para permitir essa partcipação, é necessário que o edital traga, ainda, a ressalva de que nos
momentos em que o consumidor atende às solicitações do ONS a respeito dos reativos,
quaisquer violações nas regras de fator de potência ou outros requisitos técnicos da conexão
serão desconsiderados. Eventuais alterações normativas necessárias para possibilitar essa
participação neste primeiro momento podem ser feitas de modo provisório, considerando que
se trata de um sandbox.

ONS Não aceito

A REA ANEEL nº 16.539/2025 estabelece Artigo 3º que " Poderão participar do
procedimento concorrencial empreendimentos de geração, consumidores 
livres e outras tecnologias que cumpram os critérios técnicos e econômicos
estabelecidos pelo ONS no procedimento concorrencial específico." e no
parágrafo 3º do Artigo 2º que "Os requisitos e parâmetros necessários aos
produtos de que tratam essa resolução devem ser definidos pelo ONS e
divulgados no procedimento concorrencial de contratação." (grifo nosso). 
Neste sentido, cabe ao ONS, de acordo com o objetivo do mecanismo
competitivo, definir dentre os participantes habilitados, àqueles que
participarão de cada mecanismo.
No entanto, cabe ressaltar que conforme explicado pelo ONS no Workshop
realizado, devido a janela de oportunidade para atendimento a necessidade
mapeada na Nota técnica que subsidiou o 1º mecanismo; e a necessidade do
início da prestação de serviço de forma expedita (a partir de 01/01/2026),
optou-se por não incluir agentes que ainda não possuam requistos pré
verificados para prestação do serviço ou que demandassem estudos
adicionais. Vale ressaltar que o ONS avaliará a participação destes agentes
para mecanimos competitivos futuros, ainda no âmbito deste Sabdbox.

10 Edital
item 6: DO MECANISMO COMPETITIVO E SUAS
ETAPAS

COMERC 6.2.4.5 No momento da publicação do Edital, será divulgado o preço teto, para submissão de ofertas.

Nos termos do Edital do Mecanismo Competitivo, não será divulgado pelo ONS o valor do preço
teto para balizamento econômico das propostas. No entanto, considerando o caráter inédito
das possíveis soluções conjunturais a serem implementadas, a diversidade tecnológica das
fontes, a limitação de informações públicas sobre custos e parâmetros técnicos que envolvem a
prestação de serviços ancilares ao SIN, propõe-se que seja divulgado no momento da
publicação do Edital, o preço de referência para as ofertas. Entende-se que a divulgação do
preço teto é uma condição essencial para conferir previsibilidade e segurança aos agentes
participantes, bem como para reduzir o risco de propostas muito díspares permitindo, inclusive,
uma comparação mais objetiva entre soluções tecnológicas propostas.

ONS Não aceita

O 1º mecanismo competitivo visa a contratação de preço, em R$ Mvarh, para
remunerar a quantidade de Mvarh absorvida por cada agente, mediante
acionamento/despacho pelo ONS. Este mecanismo está estruturado
exclusivamente para empreendimentos de geração, cujo início da prestação
de serviço deverá ser obrigatóriamente a partir de 01/01/2026. Desta forma, e
considerando a capacidade dos agentes habilitados na prestação do serviço,
entendemos que o edital e a nota técnica são ferramentas substanciais para
a definição dos custos operacionais de cada agente. Adicionalmente,
entendemos que a divulgação do preço-teto contrariaria o disposto no
parágrafo 1º do Artigo 5º.



11 Edital
item 6: DO MECANISMO COMPETITIVO E SUAS
ETAPAS

COPEL

Item 6.1. O PROPONENTE que negociar PROPOSTA (S) de SOLUÇÃO CONJUNTURAL no MECANISMO
COMPETITIVO deverá obedecer à ROTINA OPERACIONAL PROVISÓRIA, às REGRAS DE COMERCIALIZAÇÃO
PROVISÓRIOS, aos PROCEDIMENTOS PROVISÓRIOS DE COMERCIALIZAÇÃO e (...) Item 6.2.1.2. Para ter acesso
ao ambiente de submissão da proposta, o representante do agente, que deve ser pessoa física, deverá estar
associado ao PROPONENTE, que é o titular do empreendimento de geração, o qual, por sua vez, deverá dispor de 
CUST em caráter permanente vigente celebrado com o ONS. Item 6.2.1.3 ~~~~ 6.2.3- Acesso a PLATAFORMA e
submissão da PROPOSTA Item 6.2.3.8. O (s) PROPONENTE(S) poderá(ão) ofertar mais de uma PROPOSTA por
inscrição, ou seja, várias PROPOSTAS para a mesma SOLUÇÃO CONJUNTURAL ofertada. Para tanto, o(s)
representante(s) do(s) PROPONENTE(s) deverá (ão) cadastrar cada PROPOSTA separadamente. Apenas após
concluir o cadastro de uma (...) Item 6.2.4. Alterar o título de “Após envio da PROPOSTA pelo PROPONENTE” por
“Análise e Julgamento das PROPOSTAS.” Item 6.2.4.1. ~~~~ Item 6.2.4.7. O PROPONENTE terá até 1(um) dia útil,
contados do recebimento da comunicação /notificação do ONS, para que promova a complementação ou
correção da documentação que integra a PROPOSTA e para o ajuste do preço da oferta, nos termos do item
6.4.4.4. Item 6.2.4.9. Caso seja identificada pelo ONS nova pendência após o envio da complementação ou
correção da documentação e para ajuste do preço da OFERTA. Item 6.2.4.8. Toda tratativa de comunicação,
ajuste e negociação se dará via PLATAFORMA e deverá ser amplamente divulgado a todos os participantes. Item
6.2.4.17. O ONS selecionará as OFERTAS conforme critérios de julgamento e classificação das PROPOSTAS
estabelecidos neste Edital, com os quais os PROPONENTES dão-se por cientes, não cabendo qualquer
insurgência após a submissão das PROPOSTAS, salvo se houver descumprimento das regras estabelecidas no
MECANISMO COMPETITIVO. Inclusão de novo item – 6.3 - Do Resultado do Julgamento 6.3.1. Analisadas as
PROPOSTAS, o ONS elaborará relatório de julgamentos e divulgará o seu resultado no seu site, dando ciência a
todos os interessados na PLATAFORMA. 6.3.2. Do resultado do MECANISMO COMPETITIVO caberá recurso
administrativo a ser interposto no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da ciência do resultado pelo
interessado. 6.3.3. O ONS dará ciência aos demais PROPONENTES, mediante Comunicado Relevante divulgado
na PLATAFORMA, quanto aos recursos interpostos, para que, caso desejem, possam apresentar contrarrazões
no prazo de 05(cinco) dias úteis, contado da divulgação. 6.3.4. Os recursos deverão ser dirigidos ao ONS,
apresentados por escrito e instruídos com os documentos que comprovem as razões alegadas e protocolizados
tempestivamente no seguinte endereço ......ou na PLATAFORMA (descrever o local onde será apresentado o 

6.1 Justificativa: Utilizar caixa alta na expressão ‘solução conjuntural’, nos termos do item 3.3,
uma vez que tal conceito consta no Apêndice I - Glossário. O edital ainda não dispõe das Regras
de Comercialização provisórias e nem tampouco dos Procedimentos Provisórios de
Comercialização, o que prejudica a análise desse item. 6.2.1.2 Justificativa: Adequação da
redação para maior clareza. 6.2.1.3 Justificativa: Consta no item 6.2 as etapas do mecanismo
competitivo, quais sejam: 6.2.1 - Acesso ao SINtegre 6.2.2 - Workshop de abertura e
apresentação do MECANISMO COMPETITIVO 6.2.3- Acesso a PLATAFORMA e submissão da
PROPOSTA 6.2.4- Após envio da PROPOSTA pelo PROPONENTE Sugere-se a exclusão do item
6.2.1.3 por estar fora de contexto, já que a associação do representante do PROPONENTE
constitui uma atividade que integra a etapa de acesso ao SINtegre. 6.2.3.8 Justificativa: O item
6.2.3.8 prevê que é admitida a oferta de mais de uma proposta pelo mesmo empreendimento.
Sugere-se a adequação da redação para que fique mais clara e não se confunda com o item
6.2.3.9. 6.2.4 Justificativa: Adequação do texto para refletir o conteúdo dos itens
correspondentes. 6.2.4.1 Justificativa: Exclusão do item 6.2.4.1, pois o item 6.2.3.12 já
estabelece a regra de que só serão admitidas propostas enviadas dentro do prazo limite
estipulado no edital para a inscrição. 6.2.4.9 Justificativa: Deve-se utilizar um critério objetivo
para a definição do termo inicial da contagem do prazo de um dia útil para eventuais ajustes na
proposta pelo PROPONENTE. 6.2.4.8 Justificativa: Para se assegurar a lisura e a legalidade do
procedimento competitivo impõe-se a publicidade de todos os seus atos. 6.2.4.17 Justificativa:
Excluir o trecho que estabelece que não caberá quaisquer direitos, vantagens ou indenizações
em relação à seleção das ofertas. Não caberia qualquer reinvindicação no que toca aos critérios
eleitos para julgamento, após a ciência dos PROPONENTES e submissão das PROPOSTAS, bem
como nos casos de revogação ou anulação do certame. No entanto, caso os critérios
estabelecidos venham a ser descumpridos, como pode ocorrer, por exemplo, quando ocorre o
preterimento da ordem de classificação, entende-se que subsiste à PROPONENTE que ofertou a
melhor proposta o direito a ter sua proposta selecionada. 6.3.1 Justificativa: Para a lisura do
procedimento é importante que seja assegurado ampla publicidade do seu resultado,
especialmente aos interessados, participantes do processo competitivo. 6.3.7 Justificativa: 

ONS Parcialmente aceito

Foram efetuados os ajustes de layout dos termos e consideradas as
adequações na redação. Foi rejeitada a inclusão dos novos itens, pois o
mecanimo competitivo é regido pela regulamentação e não obedece as regras 
estabelecidas para leilão. Entende-se que a REN ANEEL nº 16.539/2025
estabelece todos os critérios de lisura e transparência necessários ao
processo.

12 Edital
item 7: DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E
DÚVIDAS

COPEL

Item 7.2.3. Toda a comunicação, notificação ou intimação, ressalvado o COMUNICADO RELEVANTE, realizado a
partir do SINtegre, dirigida ao PROPONENTE será realizada, prioritariamente, mediante notificação eletrônica
transmitida para o respectivo correio eletrônico (email), utilizado pelo PROPONENTE para acesso a
PLATAFORMA.

Entende-se que esse meio de comunicação será destinado apenas aos pedidos de
esclarecimentos de dúvidas apresentados pelo ONS. Surge a dúvida quanto as demais
comunicações relativas ao Mecanismo Competitivo. Talvez seja necessária a inserção de item
específico nas disposições finais, tal como será comentado no item 14.7.

ONS Não aceita O item se refere a toda comunicação, notificação ou intimação necessária.

13 Edital item 8: DA REMUNERAÇÃO E PENALIDADES. COPEL
Item 8.3. Após a celebração do CPSA-SR, o PROPONENTE vencedor, na condição de AGENTE PRESTADOR,
deverá sempre que solicitado pelo ONS, efetuar os procedimentos operativos para promover a entrega da
prestação do serviço contratado no montante demandado.

Correção de erro de digitação - alterar ‘demando’ para ‘demandado’. ONS Aceito

14 Edital item 9: DO CRONOGRAMA PREVISTO COMERC Item 9

A Comerc Energia reconhece a importância da iniciativa do ONS, de estruturar um mecanismo
competitivo para contratação de serviços ancilares de suporte de potência reativa, tanto do
ponto de vista de necessidade sistêmica, quanto da relevância para a modernização do Setor,
para inserção de novas tecnologias. No entanto, considerando a complexidade técnica do
processo, o ineditismo do modelo proposto e o tempo necessário para que os agentes realizem
os estudos técnicos de viabilidade, sobre eventuais adequações dos sistemas, a preparação da
documentação comprobatória, bem como o equacionamento das eventuais dúvidas, incluindo o
entendimento da remuneração e penalidades envolvidas, é factível a solicitação dos prazos
apresentados, no cronograma disposto no item 9 do Edital, em no mínimo 45 dias. A ampliação
dos prazos, permitirá uma participação mais qualificada e competitiva dos agentes, que
poderão preparar e apresentar propostas tecnicamente mais robustas e seguras, contribuindo
mais efetivamente para os objetivos do Sandbox.

ONS Não Aceita

Conforme explicado pelo ONS no Workshop realizado, devido a data de
publicação da REN ANEEL nº 16.539/25 e a janela de oportunidade para
atendimento a necessidade mapeada na Nota técnica que subsidou o 1º
mecanismo, não foi possivel ampliar o prazo de execução do mecanismo sem
comprometer a necessidade do início da prestação de serviço de forma
expedita (a partir de 01/01/2026). Vale ressaltar que o ONS avaliará a
realização de novos mecanimos competitivos, ainda no âmbito deste
Sabdbox.

15 Edital item 9: DO CRONOGRAMA PREVISTO COPEL
Item 9.1.1. Consta que o período de inscrição e recebimento das propostas será de 18 de novembro a 01 de
dezembro e que a data limite para apresentação dos pedidos de esclarecimentos é o dia 27 de novembro de
2025.

Entende-se que o prazo para apresentação de esclarecimentos, bem como a sua divulgação
devem ser anteriores à abertura do período de inscrição de forma a possibilitar aos
PROPONENTES a obtenção de todas as informações necessárias para a estruturação de suas
propostas.

ONS Não Aceita

Por se tratar de um produto já conhecido dos agentes participantes e pelo fato 
do documento ter sido publicado previamente no âmbito da consulta externa,
o ONS entende que o prazo constante no cronograma, configura tempo
necessário para apresentação de dúvidas refrentes ao processo .

16 Edital item 10: DOCUMENTOS COMPLEMENTARES COPEL
Importante incluir como Anexo o RT- ONS DPL 0474/2025, que apresenta a metodologia para se apurar a taxa de
efetividade.

Não foram disponibilizados o Anexo VI – Regras de Comercialização Provisórias, o Anexo VII –
Procedimentos Provisórios de Comercialização, o Anexo XI - Proteção de Dados Pessoais e
Privacidade e o Anexo XII - Código de Ética, o que inviabilizou qualquer análise a respeito.

ONS Parcialmente aceito

O Anexo VI – Regras de Comercialização Provisórias e o Anexo VII –
Procedimentos Provisórios de Comercialização foram publicados pela CCEE
em seu ambiente de consulta externa. Para a abertura do processo todos os
documentos serão disponibilizados via link no edital.

17 Edital item 14: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS COPEL
Item 14.1. A qualquer momento, antes da aprovação das propostas, o ONS poderá, a seu exclusivo critério,
modificar os termos deste Edital, alterando as condições de participação ou contratação, promovendo a
republicação do Edital e designando nova data para a realização do MECANISMO COMPETITIVO.

É da essência de todo e qualquer processo competitivo que em sendo alteradas as regras, que
conduziram os proponentes a participarem do processo, deve-se assegurar novo prazo para que
verifiquem se ainda subsiste o interesse na participação ou mesmo para a adequação das
propostas segundo as novas regras.

ONS Aceito O item foi removido, pois não se aplica a este mecanismo.

18 Edital item: GLOSSÁRIO COMERC
Sugere-se a inclusão de “PONTO DE INSTALAÇÃO” no Glossário do Edital, com a respectiva definição, qual seja:
“Ponto de Conexão da Usina” ou “Conjunto de Usinas na Rede Básica”.

O item 4.3 do Edital, dispõe que a quantidade de MVArh a ser ofertada no mecanismo
competitivo, deverá ser o montante total disponibilizado no ponto de instalação da Solução
Conjuntural. Desta forma, compreende-se que os montantes de MVArh ofertados, serão
aferidos no ponto de conexão da usina com a Rede Básica, conforme definido nos Pareceres de
Acesso ou documentos de acesso equivalentes. Neste sentido, sugere-se a inclusão de
“PONTO DE INSTALAÇÃO” no Glossário do Edital, com a respectiva definição, qual seja: “Ponto
de Conexão da Usina” ou “Conjunto de Usinas na Rede Básica”.

ONS Parcialmente aceito
O texto foi adequado de forma a dar mais clareza da localização da solução
conjuntural.

19 Edital item: GLOSSÁRIO COPEL

MECANISMO COMPETITIVO – Processo competitivo para contratação de prestação de serviço ancilar na
modalidade de SUPORTE DE REATIVO PARA CONTROLE DE TENSÃO, regido por este Edital e seus anexos.
PROPONENTE – Pessoa jurídica que atenda aos critérios e requisitos estabelecidos na Resolução Autorizativa
ANEEL nº 16.539 de 21 de outubro de 2025 e que, na qualidade de ofertante, submetam PROPOSTA no
MECANISMO COMPETITIVO nos termos do Edital. EFETIVIDADE – Trata-se de um parâmetro utilizado para a
avaliação das propostas que está diretamente relacionado ao ponto de conexão de cada opção e à quantidade
de potência reativa necessária, cuja metodologia e cálculo encontra-se descrita no Mapa de Efetividade (Anexo
X) e no RT- ONS DPL 0474/2025 (Anexo XIII)

Não se trata de processo licitatório. O ONS, como consta no próprio Edital, não se trata de ente
integrante da Administração Pública. Logo, não se sujeita à Lei de Licitações. Sugere-se, assim,
a substituição da expressão “processo licitatório" por " processo competitivo " Entende-se
necessária a inclusão do conceito de EFETIVIDADE

ONS Aceito

20 Edital Contribuições Adicionais APINE

1. Habilitação para Participação – Ampliação para Empreendimentos com CUSD Analisando a seção 5 do Edital,
que trata da Habilitação para Participação, observamos a restrição para que apenas empreendimentos que
possuam Contrato de Uso do Sistema de Transmissão (CUST) celebrado com o ONS sejam elegíveis para
participar do Mecanismo Competitivo. Considerando que o objeto do certame é a contratação de uma solução
conjuntural para controle de tensão e que a necessidade de fornecimento de reativo é ditada pela localização e
efetividade na rrea de Minas eerais, sugerimos que o critério de habilitação seja ampliado para incluir
empreendimentos que possuam Contrato de Uso do Sistema de Distribuição (CUSD). Entendemos que a
ampliação do mecanismo para empreendimentos que possuam CUSD é factível tendo em vista que
empreendimentos de geração de menor porte, como algumas UFVs e EOLs conectadas à distribuição
(possuidores de CUSD), frequentemente dispõem de tecnologias capazes de fornecer ou absorver potência
reativa de forma flexível e sob comando. Além disso, a inclusão de empreendimentos com CUSD aumentaria a
competição e, consequentemente, a probabilidade de contratação da solução mais econômica. Propomos,
portanto, que a seção 5 do Edital seja revisada para considerar a participação de empreendimentos que
possuam CUST ou CUSD celebrados, desde que comprovem o atendimento a todos os demais critérios técnicos
e de efetividade estabelecidos no Edital e anexos. Ressaltamos que a proposta não altera a elegibilidade dos
empreendimentos atualmente aptos (CUST), mas apenas amplia a possibilidade de participação para centrais
geradoras com CUSD, desde que atendidos requisitos técnicos mínimos. 2. Critérios Técnicos para Participação
de Empreendimentos com CUSD Para habilitação de empreendimentos com CUSD, sugerimos que seja
requerida a demonstração de capacidade operacional para atendimento às solicitações do ONS e
disponibilidade de dados confirveis de potência reativa no ponto de conexão, conforme orientações da Rotina
Operacional Provisória. Dessa forma, preserva-se o rigor técnico, sem impor requisitos adicionais aos
atualmente aplicrveis aos agentes conectados à distribuição. 3. Parâmetros Operacionais para o Despacho do
Serviço Identificamos que os parâmetros operacionais indispensrveis à prestação do serviço — tais como faixas
de tensão de referência, limites de absorção de potência reativa, rampas de variação, critérios de priorização
entre agentes e indicadores de desempenho — não estão explicitados no Edital nem no CPSA, ficando
integralmente condicionados à Rotina Operacional Provisória. A ausência desses parâmetros pode gerar
discricionariedade no despacho e insegurança aos agentes, sobretudo considerando que o serviço é
remunerado por quantidade efetivamente entregue e que a indisponibilidade pode ensejar penalidades ou 

ONS Não aceita

Conforme explicado pelo ONS no Workshop realizado, devido a data de
publicação da REN ANEEL 16.539/25 e janela de oportunidade para
atendimento a necessidade mapeada na Nota técnica que subsidou o 1º
mecanismo, não foi possível avaliar os critérios técnicos necessários à
apuração e liquidação da prestação de serviço para os agentes conectados
na Rede de Distribuição e que não possuam CUST celebrado com o ONS.

Vale ressaltar que o ONS avaliará as condições necessárias para a
prestação de outros agentes em mecanismos competitivos futuros, ainda no
ambito deste Sandbox.

21 CPSA
TÍTULO I - DAS DEFINIÇÕES APLICAVÉIS AO
PRESENTE CONTRATO

COPEL

Cláusula 1° b) “CCEE”: Câmara de Comercialização de Energia Elétrica, pessoa jurídica de direito privado, sem
fins lucrativos, que atua sob autorização do Poder Concedente e regulação e fiscalização pela ANEEL, segundo
Convenção de Comercialização, com a finalidade de viabilizar as operações de compra e venda (...) d) “
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ANCILARES DE SUPORTE DE REATIVO – CPSA-SP": contrato celebrado
entre o ONS e o AGENTE PRESTADOR, para estabelecer as regras, os deveres e os procedimentos de apuração e
remuneração referente a prestação de SERVIÇO ANCILAR contratado (...) h) MECANISMO COMPETITIVO –
Processo competitivo para contratação de prestação de serviço ancilar na modalidade de SUPORTE DE REATIVO
PARA CONTROLE DE TENSÃO, regido por este Edital e seus anexos.

b) Justificativa: Alterar para maiúscula (Convenção de Comercialização), por ser um
instrumento normativo. d) Justificativa: Correção de erro gramatical h) Justificativa: Não se trata
de processo licitatório. O ONS, como consta no próprio Edital, não se trata de ente integrante da
Administração Pública. Logo, não se sujeita à Lei de Licitações. Sugere-se, assim, a
substituição da expressão “processo licitatório" por " processo competitivo "

ONS Parcialmente aceito
Feito a adequação do termo competitivo. Não foi considerado alteração para
maiúscula dado que clausula primeira visa esclarecer termos específicos e
uepossam ter interpetações diferentes,  citados ao longo do contrato.

22 CPSA
TÍTULO II  - DO OBJETO, DO PRAZO E DA
VIGÊNCIA

ABIAPE

Cláusula 4ª. Na hipótese de término por entrada em operação de solução estruturante de transmissão prevista
no POTEE, o ONS comunicará o AGENTE PRESTADOR com antecedência mínima de 90 dias. Caso haja
investimentos específicos não amortizados diretamente relacionados ao serviço, poderá haver compensação
limitada ao saldo não recuperado, conforme critérios a definir.

Aviso prévio e compensação mitigam riscos de término antecipado por fato regulatório,
preservando equilíbrio econômico-financeiro e incentivando participação no sandbox sem
comprometer a confiança regulatória.

ONS Não Aceita

Cabe ressaltar que o CPSA-SR é um contrato celebrado por quantidade, cuja
remuneração ocorrerá após a solicitação (despacho) da prestação do serviço
pelo ONS e da efetiva apuração pela CCEE, não trazendo previsibilidade de
quantidade de uso ao longo da vigencia do contrato. Sendo assim o prazo
adicional não garantiria o despacho do serviço pelo ONS.

23 CPSA
TÍTULO IV - DAS EXIGÊNCIAS GERAIS PARA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E ENTREGA DO
PRODUTO CONTRATADO

COPEL
Cláusula 10º (...) Parágrafo Único. A indicação de indisponibilidade por parte do AGENTE PRESTADOR ensejará a
aplicação de penalidades previstas na ROTINA OPERACIONAL PROVÍSÓRIA e no TÍTULO VIII – Das Penalidades e
Responsabilidades das PARTES, constante deste CONTRATO.

Não há previsão de penalidades da Rotina Operacional Provisória e nem tampouco no Título VIII.
De qualquer modo, entende-se que as penalidades, por se tratar de gravames impostos aos
contratados, devem estar expressos no próprio contrato e não na Rotina Operacional, que pode
ser objeto de alteração unilateral a qualquer tempo.

ONS Aceito

24 CPSA
TÍTULO V -  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
ANCILARES

COPEL

Cláusula 11º (...) Parágrafo 1º. O AGENTE PRESTADOR somente poderá desernegizar as instalações e
equipamentos que são objetos deste CONTRATO mediante autorização do ONS, exceto nos casos de
emergência ou urgência previstos nos PROCEDIMENTOS DE REDE e na ROTINA OPERACIONAL PROVISÓRIA.
Parágrafo 2º. O AGENTE PRESTADOR comunicará emergências ou urgência ao ONS, observando os prazos
estabelecidos nos PROCEDIMENTOS DE REDE e na ROTINA OPERACIONAL PROVISÓRIA.

A Rotina Operacional Provisória nada prevê sobre as situações de emergência ou urgência. ONS Não Aceita

Previsto nos Procedimentos de Rede que tratam sobre o tema (SM 4.2) e no
item 4.13. da Rotina Operacional Provisória:

4.13. Em caso de indisponibilidade do serviço, o Agente deverá cadastrar um
documento de indisponibilidade no Sistema de Gestão de Intervenções da
Operação (SGI-OP) com o período em que a prestação do Serviço Ancilar de
Suporte de Reativos estiver inoperante.  

25 CPSA
TÍTULO VI -  DA APURAÇÃO E REMUNERAÇÃO
PELA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

ABIAPE

Cláusula 15ª. Sugere-se que o contrato ou edital do CPSA-SR detalhe os critérios técnicos de medição e
apuração do Mvarh, incluindo os pontos exatos de medição, o tratamento de perdas técnicas entre o ponto de
medição e o ponto de entrega, a janela temporal de integração (ex.: horária, diária ou mensal) e o direito do
agente prestador de acessar os dados e contestar os valores apurados. Como essas informações não estão
previstas nas normas regulatórias (REN 1.030/2022 e REA 16.539/2025), sua ausência compromete a
previsibilidade da remuneração e a segurança jurídica do contrato, especialmente em um modelo de receita
100% variável. 
Cláusula 16ª. A TSA aplicável será aquela vigente no mês de prestação do serviço, sem retroatividade. Caso
haja alteração da TSA pela ANEEL, o ONS comunicará o AGENTE PRESTADOR com antecedência mínima de 30
dias. Poderá ser estabelecida banda de variação (cap/floor) para mitigar impactos abruptos.

Cláusula 15ª. Detalhar pontos de medição, perdas e janelas de integração assegura
correspondência entre serviço prestado e remuneração, prevenindo disputas e garantindo que o
agente possa auditar e contestar apurações, conforme boa-fé objetiva. Cláusula 16ª. Qualificar
aplicação da TSA e prever banda de variação (cap/floor) reduz impactos abruptos de revisões
regulatórias, garantindo estabilidade mínima e alinhamento com práticas de gestão de risco em
contratos de energia.

ONS/CCEE Não aceita

Os detalhes dos critérios técnicos de medição e apuração estão descritos nas 
Regras de Comercialização da CCEE, especificamente no módulo 02 -
Medição Contábil. Com relação aos pontos de medição, estes dependerão da
configuração da usina, conforme apresentado pela CCEE no Workshop do dia
13/11, podendo ser verificados adicionalmente nas consultas dinâmicas da
DRI ou entrando em contato com a CCEE. Ressalta-se que eventuais custos
relativos a investimentos, consumo interno de energia ativa e perdas de
conexão devem estar incluídos no preço da oferta (bid) conforme descrito em
Edital (4.1). A janela temporal de integração utilizada nas Regras de
Comercialização para cálculo da energia absorvida, possui granularidade de 5
minutos, a ser apurada para o período solicitado pelo ONS, sendo
consolidada entretanto em montantes horários. Eventuais ajustes nos dados
apurados seguem os ritos vigentes nos Procedimentos de Comercialização da
CCEE. 
Atualizações da TSA são realizadas pela ANEEL no final do ano para o ano
seguinte, estando prevista a aplicação do mesmo índice de atualização para
os bids dos agentes vencedores no mecanismo competitivo no âmbito do
sandbox. Caso ocorra algum atraso dentro da janela de prestação do serviço
até a contabilização da CCEE, será dado tratamento retroativo conforme a
vigência do novo valor da TSA estabelecido pela ANEEL.

26 CPSA
TÍTULO VII -  DAS PENALIDADES E
RESPONSABILIDADE DAS PARTES

ABIAPE

Penalidades. Não definir penalidades, conforme indicação da SGM/ANEEL e do voto de fechamento da CP
044/2023 da Direto-Relatora Agnes. Entretanto, caso sejam definidas penalidades, anexar/publicar a Rotina
Operacional Provisória com tabela de penalidades, prazos e tolerâncias. Cláusula 19ª. Eventos de força maior
ou caso fortuito, bem como manutenções programadas previamente aprovadas pelo ONS nos termos dos
Procedimentos de Rede, não caracterizam indisponibilidade para fins da Cláusula 19, nem ensejam
penalidades. O AGENTE PRESTADOR informará tais eventos nos prazos da Rotina Operacional.

Penalidades: É essencial explicitar as penalidades para conhecimento de todos os agentes.
Cláusula 19ª. A exclusão de eventos de força maior e manutenções homologadas evita
penalidades desproporcionais por fatos alheios à vontade do agente, alinhando-se ao princípio
da razoabilidade e à prática consolidada em contratos regulados.

ONS Não aceita

Não há indicação de penalidades no contrato. Há previsão de rescisão e
cancelamento quando apurada a indisponibilidade da prestação do serviço.
Os critérios de disponibilidades à serem apurados estão descritos na Rotina
Operacional Provisória. 

27 CPSA TÍTULO VIII -  DA RESCISÃO CONTRATUAL COPEL

Cláusula 20º A rescisão do presente CONTRATO se dará nas seguintes hipóteses: I. Na data de fim da vigência
especificada na cláusula 4º; II . Na data em que o AGENTE PRESTADOR deixar de ser participante da CCEE; III.
Indisponibilidade por um período superior a 30 (trinta) dias consecutivos e 60 (sessenta) dias alternados, nos
termos do parágrafo 1º da cláusula 19. IV - Extinção, por qualquer meio ou modo, da outorga do AGENTE
PRESTADOR; V -- Falência, recuperação judicial ou extrajudicial de qualquer das PARTES.

Na redação original consta como hipótese de rescisão: “mediante apuração”. Em workshop
realizado pelo ONS restou esclarecido que se trata da apuração da indisponibilidade, nos
termos do parágrafo 1º da cláusula 19, razão pela qual sugere-se a adequação do inciso III. Por
fim, sugere-se a inclusão de duas novas hipóteses de rescisão.

ONS Parcialmente aceito
A situação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial somente
configurará como causa pararescisão contratual, mediante desconexão do
agente do sistema e consequente anulação da participação da CCEE.



28 CPSA Contribuições Adicionais ABIAPE

Revisões redacionais: corrigir duplicidades numéricas (Cláus. 19) no Título VII. Além disso, o inciso III da
“Cláusula 20ª”, Título VIII, parece estar incompleto, afirmando que a rescisão ocorrerá mediante apuração, sem
explicitar o objeto a ser apurado. Dessa forma genérica, não há clareza para cumprimento da cláusula. Proposta: 
A rescisão com fundamento no inciso III da Cláusula 20ª dependerá de relatório conclusivo do ONS ou da CCEE,
conforme a competência, com indicação expressa das normas infringidas, provas utilizadas e oportunidade de
defesa. Enquanto pendente de decisão final, os efeitos serão não automáticos, salvo risco operativo imediato
justificado. Justificativa: Completar a hipótese de rescisão evita cláusula aberta que compromete segurança
jurídica. A exigência de relatório conclusivo e contraditório assegura proporcionalidade e devido processo,
conforme princípios gerais de direito administrativo e contratual.

ONS Aceito
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ATLAS RENEWABLE 
ENERGY

Durante toda a vigência do CPSA-SR o agente deverá atender às solicitações do ONS no período contratado,
sendo que nas situações em que não esteja operando com atendimento de potência ativa ao SIN, ou seja,
quando não estiver atendendo aos requisitos mínimos obrigatórios previstos nos Procedimentos de Rede do
ONS, o agente fará jus ao serviço de suporte de potência reativa remunerado via preço ofertado em (R$/Mvarh)
no mecanismo competitivo no qual foi sagrado vencedor. Ressalta-se que não será exigido do agente violação
do fator de potência estabelecido nos Procedimentos de Rede quando estiver entregando potência ativa ao SIN.

Durante toda a vigência do CPSA-SR o agente deverá atender às solicitações do ONS no período
contratado, sendo que nas situações em que não esteja operando com atendimento de
potência ativa ao SIN, ou seja, quando não estiver atendendo aos requisitos obrigatórios
previstos nos Procedimentos de Rede do ONS, o agente fará jus ao serviço de suporte de
potência reativa remunerado via preço ofertado (em R$/Mvarh) no mecanismo competitivo no
qual foi sagrado vencedor. Ressalta-se que não será exigido do agente violação do fator de
potência estabelecido nos Procedimentos de Rede quando estiver entregando potência ativa
superior a 20% ao SIN.

ONS Parcialmente Aceito

Será incluído na Rotina Operacional esclarecendo que não será exigido do
agente absorver potência reativa fora do requisito mínimo quando a usina
estiver entregando potência ativa ao SIN acima de 20%.
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A ABIAPE propõe que seja revista a vedação à participação de unidades consumidoras. A região
de Minas Gerais abriga grandes consumidores – inclusive industriais – plenamente capazes de
absorver reativos. A inclusão desses agentes ampliaria a oferta e o número de competidores no
certame, aproximando o experimento de um ambiente de concorrência perfeita e favorecendo a
descoberta do preço eficiente para o serviço. Além disso, ao restringir a participação apenas a
geradores, o ONS limita o potencial inovador do sandbox, deixando de avaliar novas soluções
para o suporte de reativos. Desde 2023, a REN ANEEL nº 1.062 permite que todos os geradores
prestem o serviço. Para cumprir o propósito do sandbox – testar a viabilidade técnica e
econômica de um mercado competitivo e de soluções diversas – é essencial incluir segmentos
que nunca prestaram o serviço, como o de consumo. Por fim, a ABIAPE pontua que, para
viabilizar a participação de unidades consumidoras, é importante que estas não sejam
enquadradas em “não conformidade” por operarem fora da faixa de fator de potência de 0,98,
uma vez que tal condição decorreria da própria prestação do serviço de suporte de reativos.
Além disso, a ABIAPE sugere retirar a vedação à participação de geradores com CPSA vigente
nesta edição do mecanismo concorrencial, conforme permitido pela REA ANEEL nº
16.539/2025. Esses agentes possuem conhecimento prático sobre o desempenho de suas
máquinas na condição de suporte de reativos e sobre os custos associados à prestação do
serviço. Assim, a participação dessas hidrelétricas contribuiria para a descoberta do preço
eficiente do produto e aprimoramento do mecanismo.

ONS Não Aceita

A Resolução possibilita de forma ampla a participação dos Agentes, podendo
o edital delimitar essa participação. Neste primeiro mecanismo não foi
possível incluir a participação de unidades consumidoras e geradores com
CPSA vigente e outras tencnologias devido ao prazo exíguo para avaliação dos
impactos e sua operacionalização, entretanto o ONS e a CCEE está
trabalhando nestes aprimoramentos nos próximos mecanismos.


